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Torna obrigatória a divulgação das listagens dos pacientes 

que aguardam por consultas com especialistas, exames e 

cirurgias na rede pública. 

Autor: Vereador André Luiz de Oliveira 

Relatora: Vereadora Marlene Soares Munhoz 

Trata-se de Substitutivo ao Projeto de Lei Ordinária sugerindo melhoras da redação, 

sem prejucicar o sentido do projeto de iniciativa do Vereador André Luiz de Oliveira, que visa tornar 

obrigatória a divulgação da listagem de pacientes que aguardam consultas com especialistas, exames 

e cirurgias. 

A proposição veio acompanhada de justificativa â  fl.  3/4. 

Consta, informação jurídica da Procuradoria desta casa, com recomendações. 

A Comissão de Constituição e Justiça ao analisar inicialmente o projeto votou pela 

continuidade da tramitação diante da ausência de insconstitucionalidade. 

Entretanto, o relator da Comissão de Finanças e Orçamento opinou pelo retorno da 

proposição à Comissão de Constituição e Justiça, para reexame, para identificar possível infringência 

ao principio da privacidade. 

Em cumprimento ao disposto no § 42  do  art.  68 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Pitanga, restando constatado vicio de constitucionalidade na matéria pela comissão 

temática a proposição é encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça para reexame. 

Em reanálise da proposição apresentada, e aos dados da pesquisa disponibilizada no 

próprio  site  do cartão SUS, nota-se a possibilidade de pesquisa pelo nome do paciente, expondo 

assim informações da intimidade da pessoa que poderão acarretar prejuízo pessoais e morais ao 

serem acessados e até divulgados por terceiros. 

Resta identificado o vicio de constitucionalidade capaz de prejudicar o andamento do 

projeto diante da infringência ao  art.  59, X, da Constituição Federal. 

Por fim, concluo que o projeto está em desacordo com os aspectos constituicionais 

reexaminados, razão pela qual voto pelo ARQUIVAMENTO da proposição. 

o meu voto. 

Sala das Comissões, 10 de maio de 2019. 

Vereadora Marlene Soares M'unho 
Acne? 149i7Z 

Relatora 
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A Comissão de Constituição e Justiça, após analisar o apontamento realizado 

pela Comissão de Finanças e Orçamento, entendeu, por maioria, que o Substitutivo n° 1 ao 

Projeto de Lei Ordinária n° 20/2019 deve prosseguir, pois não fere o principio da privacidade, 

tendo por objetivo apenas dar publicidade à lista dos pacientes que estão na fila de espera, 

sem identicá-los ou a doença a que estão acometidos. Vencidos os Veredores Silmar Cardoso 

dos Santos e Marlene Soares Munhoz. 

Sala das comissões, 14 de maio de 2019. 

Si!mar Cardoso dos Santos 

Presidente  
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André Luiz  de Oliveira 

Marlene Soares Munhoz 

Relatora 


	Page 1
	Page 2

